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Ofício SMA Nº 220-66/2010.

Canela, 28 de setembro de 2010.
Senhora Presidenta.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 94/2010, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial por Auxílios e Convênios”.

Considerando que, em fevereiro de 2009, com o DM 5.539 foi decretada situação de emergência  na cidade, devido ao forte temporal que causou  muitos estragos  no  Município, inclusive  na estrutura física de prédio  público (CAPS);
Considerando que, foi realizado levantamento dos prejuízos causados e encaminhada avaliação de danos para União, buscando a transferência de recursos;

Considerando o recebimento de crédito de R$ 17.729,65, transferido para o Fundo Municipal da Saúde, a ser investido em ações vinculado a Secretaria Municipal de Saúde; 

Considerando que, o valor já referido foi levado ao conhecimento do Conselho Municipal de saúde, o qual concordou em investi o mesmo na reforma do telhado do CAPS-Centro de Atenção Psicossocial.

Desta forma, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal

À

Exma. Senhora

Noeli Stopassola Soares

Presidenta do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 94, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial por auxílios e convênios.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Município, no valor de R$ 17.729,65 (dezessete mil setecentos e vinte e nove reais e sessenta e cinco centavos), na seguinte dotação orçamentária:
07 – Secretaria Municipal da Saúde

07.02 – Recursos Estaduais

0301 – Atenção Básica

0118 – Manutenção dos Serviços de Saúde

2.041 – Desenvolvimento dos Programas Financiados pelo Estado

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (1419) Rec. 4200...........R$ 17.729,65

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, o recurso recebido em 06/05/2010, na conta Banco do Brasil Gestão Pleno, e transferido para a conta Banrisul Desastres Ambientais em 27/09/2010.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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